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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO ARL 4°. DO PROJETO DE LEI N." 3.369/2021

Emenda Modificotlvo n.® 028/2021

0(s) Vereador(es) firmatàrio(s), no uso de suas atribuições legais e

regimentais, propõe(m) ao Egrégio Plenário a presente Emenda Modificativa ao art. 4°.

do Projeto de Lei n.° 3.369/2021. suprimindo a expressão "e da Câmara Municipal" ali

existente, passando a ter o dispositivo a seguinte redação:

"Art. 4°. A partir do início de vigência do Regime de Previdência
Complementar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição
do servidor como participante no plano de benefícios oferecido,
aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de que
trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorías e pensões a
serem concedidos pelo RPPS do Município de Ibiraçu aos segurados
definidos no parágrafo único do art. }°."

Plenário Jorge Pignaton, em 28 de outubro de 2021.
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